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Artigo 1o - Todas as desocupações para reintegração

s
e

de posse deverao ser acompanhadas por um membro da Comissao de

Direitos Humanos da Assembleia Legislativa do Estado e um membro da

Ordem dos Advogados do Brasil.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publ icação.

JUSTIFICATIVA

A presente medida visa, fundamentalmente, evitar

os confrontos que, via de regra, costumam acontecer quando as autorida-

des policiais precisam realizar desocupação para reintegração de pcsse.

Tal situação, por si so, é tensa, e o que comumente

se verifica é o desencadeamento de um clima de animosidade e confronto.

Visando amenizar o conflito, hã necessidade de pessoas que possam

fazer a intermediação nesse momento tao delicado. Nesse sentido, acredita-

mos que os mais indicados para tal tarefa sejam membros da Comissão

de Direitos Humanos,

Por isto, estamos apresentando esta propositura,

para a qual esperamos a melhor acolhida dos nossos pares nesta Casa

de Leis.
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